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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA' 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 275/2007 

• U.muarâhTa  
 	6e44.147. 

• Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras-  providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.959 de 20 de 
dezembro de 2006; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Manutenção da Diretoria de OBRAS 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais INSS 
- DIRETORIA DE S. PUBLICOS S. RODOVIÁRIOS 
- Manutenção da Diretoria S.Públicos S.Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- Manutenção e Conservação de Terminais Rodoviários 
--FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 

400,00 

550,00 

3.000,00 

0600 
0602 

0602.0412200162.024 

- 1350/3.1.90.13.00 
e 
	0604 

0604.0412200392.027 

1901/3.1.91.13.00 
0604.1545200392.029 

2009/3.1.90.11.00 

0700 - SECRETARIA DE DES.ECONOMICO 
0702 - DIRETORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

0702.2369100432.040 = Incentivo a Política Municipal do Comércio 
• - FONTE DE RECURSOS 01000 

2421/3.3.90.36.00 - Otitros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
0704 - DIRETORIA DE AGRICULTURA 

0704.2060600322.043 - Desenvolvimento das Ações Agropecuárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2609/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 
	

450,00 

1000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1001 - ENCARGOS GERAIS-DO MUNICÍPIO 

—1001.2884600002.086 - Indenizações, Custas Júdiciais e Desapropriaçãd 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5812/3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 	 5.500,00 
TOTAL 	14.900,00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0602 - DIRETORIA DE OBRAS 	- 

0602.0412200162.024 - Manutenção da Diretoria de Obras 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1370/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 400,00 
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0604 DIRETORIA DE S. PUBLICOS S. RODOVIÁRIOS 
0604.0412200392.027 - Manutenção da Diretoria S. Públicos S.Rodoviário 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1921/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

0604.1545200392.029 - Manutenção e Conservação Terminais Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2019/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

550,00 

3.000,00 

0700 
0702 

0702.2369100432.040 

2400/3.1.90.11.00 
0704 

0704.2060600322.043 

2638/3.3.90.36.00 

1000 
1001 

1001.2884600002.086 

5796/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DE DESENV.ECONOMICO 
- DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- Incentivo a Política Municipal do Comércio 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P.Civil 

	
5.000,00 

- DIRETORIA DE AGRICULTURA 
- Desenvolvimento das Ações Agropecuárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Pessoa, Física 

	
450,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Indenizações, Custas Judiciais e Desapropriação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 5.500,00 
-TOTAL 	  14.900,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de dezembro de 2007. 
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